ESPECIAL
Multa do FGTS para Aposentados
O Supremo Tribunal Federal em recente julgamento passou a considerar que a Aposentadoria por Tempo de Serviço não é mais causa de extinção do contrato de trabalho, tornando possível, portanto, a cobrança da multa de 40% do FGTS para aqueles empregados desligados por motivo de aposentadoria.

Considerando este fato, o Sindicato dos Bancários de Maringá e Região, após aprovação pela diretoria, firmou parceria com escritório de advocacia para o ajuizamento de reclamação trabalhista perante a Justiça do Trabalho objetivando a cobrança da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS para todos os bancários que tiveram o contrato de trabalho rescindido por motivo de Aposentadoria por Tempo de Serviço. 
Podem pleitear o recebimento da multa todos os empregados que tiveram como motivação da rescisão do contrato de trabalho a Aposentadoria por Tempo de Serviço, exceto aqueles que já tenham recebido a multa através de acordo extrajudicial (CCP), sentença judicial e os aposentados por motivo de Invalidez ou Acidente do Trabalho.
A ação contemplará todos os aposentados a partir de dezembro de 1976. Tendo em vista que o prazo para ajuizamento da ação prescreverá nos próximos dias para aqueles que se desligaram há mais de 2 anos, solicitamos agilidade na obtenção da seguinte documentação:
a) Cópia do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT);
b) Cópia da CTPS com anotação do Contrato de Trabalho e a Rescisão Contratual;

c) Cópia do extrato do saque do FGTS de todas as contas, onde conste o saldo para fins rescisórios;
d) Cópia do extrato do deposito judicial de FGTS referente a ação de juros de 3% para 6%;

e) Cópia do extrato do deposito judicial de FGTS referente a ação ou acordo com o governo referente a Planos Econômicos;
f) Cópia do extrato do depósito judicial de FGTS referente a ação trabalhista;
g) Cópia do extrato de FGTS onde conste os saques para aquisição de casa própria.

Obs. Caso haja dificuldade para obtenção dos extratos do FGTS poderemos dar entrada na ação com a condição de apresentação dos mesmos posteriormente.

As ações serão ajuizadas individualmente em nome de cada aposentado, razão pela qual foi contratado um escritório de advocacia para o acompanhamento da ação, o que implicará em custos que foram negociados em condições vantajosas para os nossos associados.
CUSTOS PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO
a) Taxa de entrada de R$ 60,00;

b) Honorários advocatícios de 15%, pagos ao final da ação quando do recebimento do valor.

c) Custas processuais de 2% sobre o valor da causa, revertidos em favor da Justiça do Trabalho, somente no caso de necessidade de interposição de recurso, e pagas após  proferida a sentença; exceto para aqueles que não tiverem condições financeiras de arcar com o valor das custas, ficando isento mediante assinatura de Termo de Declaração de Pobreza. O Termo de Declaração de Pobreza deve corresponder a real situação do trabalhador sob pena de sofrer sanções legais.
Encaminhamento: Para fazer jus ao desconto especial nos honorários, a documentação acima deverá ser encaminhada diretamente ao Sindicato que se encarregará de repassar ao escritório contratado. No ato da entrega da documentação o aposentado deverá assinar a procuração, o contrato de honorários e efetuar o pagamento da taxa de entrada. 
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